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Oficiais do Quadro Complementar de Oficiais – QCOPM/2010 
(uma vaga para Oficial Terapeuta Ocupacional), a qual ficará 
sob a responsabilidade do Presidente da Comissão do Concurso, 
sendo regido nos termos da legislação pertinente e segundo as 
disposições seguintes:
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O concurso público será regido por este edital e executado 
pelo Instituto de Ensino de Segurança Pública do Pará (IESP), 
responsável pela execução de todas as etapas.
1.2. A seleção para ingresso no Curso de Adaptação de Oficiais 
do Quadro Complementar de Oficiais de que trata este edital 
compreenderá as seguintes etapas:
1ª ETAPA – Exame Intelectual de Conhecimentos, constituído 
de provas com questões objetivas, de caráter eliminatório e 
classificatório, para todos os candidatos, com inscrição a ser 
realizada exclusivamente no Município de Belém, realizada no 
dia 29/08/2010, das 08:00h às 12:00h, horário de Belém.
2ª ETAPA – Exames Antropométrico, Médico e Odontológico, 
de caráter eliminatório, realizada somente no município de 
Belém. Esta etapa será realizada no período provável de 13 a 
17/09/2010.
3ª ETAPA – Exames de Aptidão Física, de caráter eliminatório, 
realizada somente no município de Belém. Esta etapa será 
realizada no período provável de 27/09/2010 a 01/10/2010.
4ª ETAPA – Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, 
realizada somente no município de Belém. Esta etapa será 
realizada no período provável de 11/10/2010 a 15/10/2010.
ETAPA COMPLEMENTAR – Avaliação de Títulos, de caráter 
classificatório, NÃO eliminatório. Esta etapa será realizada no 
período provável de 25/10/2010 a 29/10/2010. O envio de 
documentação para avaliação será através dos correios (carta 
registrada), para o IESP, sito à Rodovia BR-316, KM 13, Marituba/
PA, CEP 67.010-001.
1.3. A habilitação para fins de incorporação e matrícula 
(apresentação de documentos exigidos à admissão) ficará a 
cargo da PMPA. Esta etapa será realizada somente no município 
de Belém no período provável de 22 a 26/11/2010.
1.4. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas 
estabelecidas para este concurso público contidas neste Edital e 
em outros a serem publicados.
1.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado do Pará, bem 
como aqueles que forem divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico da Policia Militar do Pará (www.pm.pa.gov.br).
2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Concurso Público reger-se-á pela Constituição Federal de 
1988, Constituição Estadual de 1989; Lei Federal no 4.375/64 
(Lei do Serviço Militar), Decreto nº 57.654/66 (Regulamento 
da Lei do Serviço Militar); Lei Complementar nº 053/06 (dispõe 
sobre a organização básica e fixa o efetivo da PMPA), Lei 
Estadual nº 5.251/85 (Estatuto da Polícia Militar do Pará), Lei nº 
6.626/04, de 03 de fevereiro de 2004 (dispõe sobre o ingresso 
na Polícia Militar do Pará); Portaria nº 001/92 – AJG/PMPA, de 
30 de janeiro de 1992 (normas reguladoras de treinamento e 
avaliação física policial militar)
3. DO REGIME DO CURSO
3.1. O Curso de Adaptação de Oficiais terá duração de 2 (dois) 
meses, a ser realizado na Academia de Polícia Militar “Cel 
Fontoura”, no município de Marituba/PA.
3.2. O Oficial Aluno do Curso de Adaptação de Oficiais do Quadro 
Complementar de Oficiais - QCOPM/2010 que não satisfizer as 
condições para efetivação ao primeiro posto de Oficial PM será 
demitido por ato do Governador do Estado, mediante proposta do 
Comandante-Geral da Corporação, após realização do Conselho 
de Justificação.
3.3. Durante a realização do Curso de Adaptação de Oficiais 
do Quadro Complementar de Oficiais - QCOPM/2010, o Oficial 
Aluno poderá ser demitido ou exonerado da Corporação se não 
demonstrar aptidão para o serviço policial militar, por indisciplina, 
por falta de vigor físico atestado nas atividades de educação 
física ou quando não conseguir alcançar a média de aprovação 
nas disciplinas do referido Curso, resguardados, em qualquer 
caso, a ampla defesa e o contraditório.
3.4. Durante a realização do Curso de Adaptação de Oficiais do 
Quadro Complementar de Oficiais - QCOPM/2010, o Aluno entra 
como 2° Tenente e receberá vencimento bruto no valor de R$ 
2.675,22 (dois mil seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta 
e seis centavos).
3.5. Aprovado no concurso público e atendendo aos demais 
requisitos exigidos, será incluído na Polícia Militar do Pará como 
Oficial Aluno, no posto de 2º Tenente, passando a freqüentar 
o Curso de Adaptação de Oficiais do Quadro Complementar de 
Oficiais - QCOPM/2010.
3.6. Ao final do Curso de Adaptação de Oficiais do Quadro 
Complementar de Oficiais - QCOPM/2010, o Oficial Aluno, 
ingressa no Quadro Complementar de Oficiais de (QCOPM), 
recebendo a patente no posto de 2º Tenente.
3.7. Para fins de antiguidade durante a carreira militar, os 
concluintes do Curso de Adaptação de Oficiais do Quadro 
Complementar de Oficiais - QCOPM/2010 serão classificados 

tomando por base a nota final (NF), calculada pela média 
ponderada da soma das notas do final do concurso (nota do 
Exame Intelectual de Conhecimentos mais a nota da Avaliação 
de Títulos) e do Curso de Adaptação, da seguinte forma:
Nota Final = [(Nota Final do Concurso * 2) + (Nota do Curso de 
Adaptação * 1)] / 3
4. DO NÚMERO DE VAGAS
4.1. O número de vagas a serem preenchidas, válidas somente 
para este concurso, após o resultado final de todas as etapas 
previstas neste edital (Exame Intelectual de Conhecimentos, 
Exame de Títulos, Exames Antropométrico, Médico e 
Odontológico; Exames de Aptidão Física; Avaliação Psicológica e 
Habilitação), será de 01 (uma) vaga para o Quadro Complementar 
de Oficiais - QCOPM, para lotação em Belém-PA, considerando a 
especificidade do exercício da atividade a ser desenvolvida pelo 
futuro oficial da Polícia Militar do Pará, quando profissional de 
defesa social e cidadania no respectivo quadro.
4.2 O número de vaga por especialidade será de: 1 (uma) vaga 
para TERAPEUTA OCUPACIONAL.
4.3. Após o início do Curso de Adaptação de Oficiais, nos 30 
(trinta) primeiros dias ou no prazo estabelecido pela legislação 
eleitoral para provimento de cargo público, a vaga do aluno oficial 
que desistir do curso será preenchida pelo candidato aprovado 
em todas as etapas e não classificado a vaga inicial, obedecida 
rigorosamente a ordem de classificação, conforme subitem 11.1 
deste edital.
4.4. O presente concurso terá validade de 01(um) ano, podendo 
ser prorrogado por igual período.
5. DAS CONDIÇÕES INDISPENSÁVEIS PARA INSCRIÇÃO 
NESTE CONCURSO
5.1. Para inscrição no presente concurso público o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:
a. Ser brasileiro(a);
b. Ter concluído o ensino de formação reconhecido pelo MEC em 
Terapia Ocupacional até a data da matrícula no curso a que se 
refere este edital;
c. Provar o cumprimento das obrigações eleitorais e militares;
d. Não haver sido condenado criminalmente por sentença 
judicial transitada em julgado, ou sofrido sanção administrativa 
impeditiva do exercício de cargo público;
e. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data de matrícula 
no curso, e máxima de 35 (trinta e cinco) anos, até o dia 05 
de agosto de 2010 (data de encerramento da inscrição deste 
concurso);
f. Ter altura mínima de 1,65 m (um metro e sessenta e cinco 
centímetros), se for do sexo masculino, e 1,60 m (um metro e 
sessenta centímetros) se for do sexo feminino;
g. Se ex-militar, não ter sido excluído do serviço ativo a bem da 
disciplina;
h. Estar em pleno exercício dos direitos políticos;
i. Ter sido licenciado da organização militar a que serviu, no 
mínimo, no comportamento bom, se for o caso;
j. Declarar concordância com todos os termos do edital.
6. DAS INSCRIÇÕES
6.1. O candidato deverá tomar conhecimento deste Edital para 
certificar-se de que preenche todas as condições indispensáveis 
citadas no item 5 deste Edital. Não haverá recolhimento de taxa 
de inscrição para este concurso.
6.2. O candidato deverá realizar sua inscrição via Internet 
(online), pelo endereço eletrônico da PMPA (www.pm.pa.gov.
br), no período entre 08:00 horas do dia 05 de julho de 2010 
às 24:00 h do dia 05 de agosto de 2010, observado o horário 
de Belém.
6.3. O IESP não se responsabilizará pelo não recebimento de 
solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica – problemas 
em computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação –, ou por quaisquer outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados. O candidato deverá 
realizar sua inscrição com bastante antecedência para evitar 
problemas de última hora.
6.4. As solicitações de inscrição que forem efetuados após a data 
estabelecida no subitem anterior não serão acatadas.
6.5. Após o acatamento da inscrição, o candidato deverá 
obrigatoriamente confirmar sua inscrição e imprimir o cartão de 
confirmação de inscrição. A não confirmação será considerada 
como desistência e não estará inscrito no concurso.
6.8. No dia de realização da prova objetiva/redação, será 
obrigatória a apresentação do documento de identidade oficial 
original (com fotografia) e do cartão de confirmação de inscrição.
6.9. As informações prestadas no formulário de inscrição, via 
Internet, serão de inteira e exclusiva responsabilidade do 
candidato, dispondo o IESP do direito de excluir do concurso 
público aquele que não fornecer informações de forma completa, 
correta e legível.
6.10. Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.
6.11. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via 
postal, a via fax ou a via correio eletrônico.

7. DAS ETAPAS DO CONCURSO
7.1 PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS EM TODAS AS ETAPAS
7.1.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização de cada Etapa com antecedência mínima de 30 minutos 
do horário fixado para o seu início, portando comprovante de 
inscrição e documento de identidade original com foto e para o 
Exame Intelectual de Conhecimentos Gerais deve estar munido 
do cartão de confirmação de inscrição e de caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.
7.1.2. Serão considerados documentos de identidade validos: 
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias 
de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação, pelos 
Corpos de Bombeiros Militares e pelas Polícias Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de 
habilitação (somente o modelo novo, com foto, e aprovado pelo 
artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997).
7.1.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia da realização da etapa o documento de identidade original, 
por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, quinze dias, ocasião em que 
será submetido à identificação especial, compreendendo coleta 
de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio. A identificação especial será exigida, também, ao 
candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
7.1.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões 
de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira de meia-passagem, 
carteiras nacional de habilitação (modelo antigo), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem 
documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados.
7.1.5. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda 
que autenticada, nem protocolos.
7.1.6. Por ocasião da realização das etapas, o candidato que não 
apresentar documento de identidade original, na forma definida 
no subitem 7.1.2 deste edital, não poderá fazer a etapa e será 
automaticamente eliminado do concurso público.
7.1.7. Não será admitido ingresso de candidato no local de 
realização das etapas após o horário fixado para o seu início.
7.1.8. Terá sua etapa anulada e será automaticamente eliminado 
do concurso público o candidato que, durante a sua realização 
utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter 
aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa deste 
Concurso Público.
7.1.9. Toda e qualquer despesa com deslocamento, pousada 
e/ou alimentação de candidato, relativa aos exames a serem 
realizados em todas as etapas, será de responsabilidade do 
próprio candidato.
7.1.10. A relação dos habilitados para todas as etapas deste 
concurso será divulgada no Diário Oficial do Estado do Pará e no 
site da PMPA (www.pm.pa.gov.br).
7.1.11 Os locais de realização do Exames Antropométrico, Médico 
e Odontológico; Exames de Aptidão Física; Avaliação Psicológica; 
e a Habilitação, no município de Belém, serão divulgados por 
ocasião da publicação do resultado de cada etapa anterior. A 
entrega de documentos para Avaliação de Títulos será através 
dos correios, conforme subitem 8.1 deste Edital.
7.1.12. Será admitido recurso em todas as etapas do concurso 
com argumentação lógica e consistente, o qual deverá ser 
interposto em até 02 (dois) dias úteis subseqüentes após a 
publicação de cada resultado, conforme item 9 deste Edital.
7.2. PRIMEIRA ETAPA: EXAME INTELECTUAL DE CONHECIMENTOS
7.2.1. O Exame Intelectual de Conhecimentos será uma prova 
objetiva e conterá 60 (sessenta) questões, sendo 15 (quinze) de 
Língua Portuguesa, 10 (dez) de noções de informática, 5 (cinco) 
de Legislação - Lei Estadual nº 5.251/85 (Estatuto da Polícia 
Militar do Pará) e 30 (trinta) de conhecimento específico (Terapia 
Ocupacional), cujo conteúdo programático encontra-se no Anexo 
I deste Edital.
7.2.2. O Exame Intelectual de Conhecimentos conterá 60 
(sessenta) questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) 
alternativas, sendo apenas 01 (uma) a resposta correta valendo 
1(um) ponto, totalizando 60 (sessenta) pontos esta etapa, cujo 
gabarito e prova estará disponível no site da PMPA (www.pm.pa.
gov.br), em até 24 (vinte e quatro) horas após a sua realização.
7.2.3. Para ser aprovado na prova de Exame Intelectual de 
Conhecimentos é indispensável que o candidato obtenha, no 
mínimo, 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos da prova 
objetiva, o que equivale a 30 (trinta) questões com respostas 
corretas, sendo eliminado do concurso aqueles que não 
alcançarem o mínimo de respostas corretas.
7.2.4. Para fins de classificação nesta etapa será considerada 
a soma de pontos obtidos nas provas objetivas do Exame 
Intelectual de Conhecimentos do candidato aprovado, em 
rigorosa ordem decrescente. No caso de empate, serão 
considerados os seguintes critérios:
1º CRITÉRIO – Maior número de pontos na nota da prova objetiva 
de conhecimentos específicos;


